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PREÂMBULO 

 

O Agrupamento de Escolas Gonçalo Sampaio (AEGS) reconhece o potencial das tecnologias digitais no 

processo de ensino-aprendizagem, no entanto, manifesta a sua preocupação pelos riscos associados a uma utilização 

desregulada, desmesurada e individualizada das tecnologias, nomeadamente dos telemóveis, especialmente entre os 

mais jovens. 

 O uso excessivo dos dispositivos móveis pode afetar a capacidade de concentração, o bem-estar e as 

interações sociais.  

Assim, é essencial a implementação de regras claras sobre o uso destes dispositivos em contexto escolar, 

garantindo um equilíbrio entre o seu potencial educativo e a necessidade de ambientes de aprendizagem seguros e 

saudáveis.  

Importa referir que o Estatuto do Aluno e Ética Escolar, aprovado pela Lei n.º 51/2012, de 5 de setembro, 

define, claramente, nas alíneas r) e s) do artigo 10.º, a utilização de telemóveis e/ou outros dispositivos em ambiente 

escolar, nos seguintes moldes: 

r) “não utilizar quaisquer equipamentos tecnológicos, designadamente, telemóveis, equipamentos, 

programas ou aplicações informáticas, nos locais onde decorram aulas ou outras atividades formativas ou reuniões de 

órgãos ou estruturas da escola em que participe, exceto quando a utilização de qualquer dos meios acima referidos 

esteja diretamente relacionada com as atividades a desenvolver e seja expressamente autorizada pelo professor ou 

pelo responsável pela direção ou supervisão dos trabalhos ou atividades em curso”; 

s) “não captar sons ou imagens, designadamente, de atividades letivas e não letivas, sem autorização prévia 

dos professores, dos responsáveis pela direção da escola ou supervisão dos trabalhos ou atividades em curso, bem 

como, quando for o caso, de qualquer membro da comunidade escolar ou educativa cuja imagem possa, ainda que 

involuntariamente, ficar registada”; 

Deste modo, atendendo às “Recomendações às escolas sobre uso de smartphones”, do Ministério da 

Educação, Ciência e Inovação, de 11 de setembro de 2024, e em cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 95/2025, 

de 14 de agosto, que regulamenta a utilização de equipamentos eletrónicos de comunicação móvel com acesso à 

Internet pelos alunos do 1.º e 2.º ciclos do ensino básico, regulamentou-se a utilização destes dispositivos no AEGS, 

estabelecendo normas claras e específicas, que integrarão, como anexo, o Regulamento Interno do Agrupamento e 

que, a seguir, se transcrevem:  
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Artigo 1.º 
 

Objeto 
 

1. O presente regulamento tem como finalidade definir regras de utilização de telemóveis ou quaisquer outros 

equipamentos eletrónicos de comunicação móvel com acesso à Internet, nos espaços escolares do Agrupamento de 

Escolas Gonçalo Sampaio. 

 

Artigo 2.º 

Destinatários 
 

1. Este regulamento destina-se a todos os alunos que frequentam o Agrupamento de Escolas Gonçalo Sampaio. 

 

Artigo 3.º 

Funcionamento  
 

1. Na Educação Pré-escolar, 1.º CEB e 2.º CEB, é proibido o uso de telemóveis ou quaisquer outros equipamentos 

eletrónicos de comunicação móvel com acesso à Internet, em todos os espaços escolares. 

2. No 3.º CEB: 

a) No 7.º ano, é proibido o uso de telemóveis ou quaisquer outros equipamentos eletrónicos de comunicação móvel 

com acesso à Internet em todos os espaços escolares. 

b) Nos 8.º e 9.º anos, é proibido o uso de telemóveis ou quaisquer outros equipamentos eletrónicos de comunicação 

móvel com acesso à Internet em locais onde se desenvolvam atividades curriculares e extracurriculares, bem como no 

refeitório escolar. Recomenda-se a não utilização dos dispositivos referidos anteriormente nos restantes espaços 

escolares. 

 

3. Nos termos do ponto 1 e da alínea a), do ponto 2, os telemóveis ou quaisquer outros equipamentos eletrónicos de 

comunicação móvel com acesso à Internet devem ser obrigatoriamente desligados à entrada da escola e guardados 

nas respetivas mochilas, sacos ou malas. Nos termos da alínea b), do ponto 2, os telemóveis ou quaisquer outros 

equipamentos eletrónicos de comunicação móvel com acesso à Internet devem ser obrigatoriamente desligados, ou 

colocados em modo de silêncio, e guardados, nas respetivas mochilas, sacos ou malas, antes de entrar na sala de aula 

ou no espaço onde decorra uma atividade extracurricular. Antes de aceder ao refeitório, os telemóveis ou quaisquer 

outros equipamentos eletrónicos de comunicação móvel com acesso à Internet devem ser obrigatoriamente 

desligados ou colocados em modo de silêncio, não podendo ser colocados em cima das mesas ou tabuleiros. 
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Artigo 4.º 

Situações de exceção 
 

1. Prevê-se um regime de excecionalidade para as seguintes situações específicas: 

a) Alunos que, por razões de saúde ou por indicação da Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva, 

beneficiem, comprovadamente, de algumas funcionalidades do telemóvel ou quaisquer outros equipamentos 

eletrónicos de comunicação móvel com acesso à Internet; 

b) Alunos cuja língua materna não seja o português e que por apresentarem muito baixo domínio da mesma, 

necessitam de utilizar o telemóvel ou quaisquer outros equipamentos eletrónicos de comunicação móvel com acesso 

à Internet como instrumento de tradução; 

c) Para os alunos do 5.º ao 9.º ano de escolaridade, no desenvolvimento de atividades integradas no Plano Anual de 

Atividades e no âmbito de visitas de estudo, desde que devidamente justificadas e enquadradas pelo professor, com 

preocupações de equidade. 

d) Para os alunos dos 8.º e 9.º anos, na realização de atividades em contexto de sala de aula, devidamente enquadradas 

pelo professor, garantindo o respeito por critérios de equidade. 

 

Artigo 5.º 

Infrações 
 

1. Qualquer infração aos artigos anteriores, detetada por pessoal docente ou não docente, implica a aplicação de uma 

das seguintes medidas disciplinares corretivas, conforme a gravidade da situação: 

1.1. Em contexto de sala de aula ou durante o decurso de qualquer atividade extracurricular: 

a) O aluno deverá desligar o telemóvel/equipamento na presença do professor que presenciou a infração, colocando-

o na secretária do docente ou em local a indicar pelo mesmo, acompanhando-o, no final da aula/atividade à Direção 

do Agrupamento, onde o mesmo fará a entrega do dispositivo, sendo, nessa circunstância, devidamente identificado; 

b) No caso de recusa, por parte do aluno, do cumprimento de qualquer um dos procedimentos acima referidos, o 

professor que presenciou a infração chamará o assistente operacional, que acompanhará o aluno à direção. Neste 

caso, o professor deverá proceder à marcação de falta disciplinar e enviar a respetiva participação de ocorrência ao 

Diretor de Turma, com conhecimento à Direção do Agrupamento. 

1.2. Fora do contexto de sala de aula ou do decurso de qualquer atividade extracurricular: 

 a) O aluno deverá desligar o telemóvel/equipamento na presença do elemento do pessoal docente ou não docente, 

que presenciou a infração, que o acompanhará à Direção do Agrupamento, onde aquele fará a entrega do dispositivo, 

sendo, nessa circunstância, devidamente identificado. 
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1.3. O elemento da direção que tomou conta da ocorrência, contacta o Encarregado de Educação do aluno, que deverá 

proceder ao levantamento do dispositivo no próprio dia. O Encarregado de Educação compromete-se, por escrito, a 

garantir que o seu educando não trará o telemóvel (ou outro equipamento eletrónico) para a escola durante uma 

semana. O incumprimento deste compromisso implicará a aplicação de uma medida disciplinar sancionatória ao aluno.   

1.4. A reincidência da mesma infração determinará a aplicação, ao aluno, de uma medida disciplinar sancionatória. 

 

1.5. Caso nenhum elemento da Direção se encontre disponível para receber o telemóvel, este será entregue na 

secretaria, mediante o preenchimento da respetiva Ficha de Apreensão do Telemóvel. 

 

Artigo 6.º 

Danos nos equipamentos 
 

1. Os alunos são responsáveis pelos seus telemóveis e demais dispositivos e devem protegê-los de perdas, roubos ou 

danos. O Agrupamento não se responsabiliza por qualquer incidente relacionado com os telemóveis ou outros 

equipamentos tecnológicos e de captura de imagem ou de vídeo. 

 

Artigo 7.º 

Responsabilidade dos Pais e/ou Encarregados de Educação 
 

1. Compete aos pais e/ou encarregados de educação a responsabilidade primordial de orientar a educação dos seus 

filhos e educandos, nomeadamente no que se refere ao reforço do comportamento saudável quanto ao uso da 

tecnologia, sempre em benefício do seu interesse e bem-estar. Devem, desta forma, promover ativamente o 

desenvolvimento cívico destes, assegurando, de forma diligente, que os seus educandos cumpram, rigorosamente, o 

presente regulamento. 

 

 

 

                                                            Aprovado em reunião de Conselho Pedagógico, em 24 de outubro de 2025 

 


